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Aos sete (7) dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro (2024), às 12:00 (doze) horas, na Sala de

Reuniões José Almério Petronetto, no prédio da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, reuniram-se os

Excelentíssimos Vereadores Roserene Paulino da Silva, Adeilde Davel de Oliveira, Éldo Lopes Tomé, Romildo

Camporez da Silva e Carlos Roberto Tristão de Souza, membros da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e Finanças e Orçamento e o servidor Castro Silva Rocha. Aberto os trabalhos. Os Presidentes das

mencionadas Comissões, Roserene Paulino da Silva e Adeilde Davel de Oliveira, designaram o servidor Castro

Silva Rocha para secretariar os trabalhos da presente reunião, informando em seguida aos demais membros

a proposição que estava em pauta para deliberação, a saber: 1) Projeto de Lei Ne OOU2O24, de autoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal em exercício, o Senhor Stewand Berger Schultz, intitulado: "ALTERA O

CAPUT DO ARTIGO 1a DA LEI MUNICIPAL Ne 2.541, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023". Dando continuidade os

Senhores Presidentes, Vereadores: Adeilde Davel de Oliveira e Roserene Paulino da Silva, designaram o

Vereador Éldo Lopes Tomé, como relator para análise da matéria em pauta. Após análise e debate sobre às

mesmas, os integrantes da comissão permanente analisaram os projetos em pauta e decidiram exarar
parecer nos segu intes termos:

1) "Pro.ieto de Lei Ns OOU2O24, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal em exercício, o Senhor

Stewand Berger Schultz, intitulado: "ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 1e DA LEI MUNICIPAL Ne 2.541, DE 20 DE

OUTUBRO DE 2023" Foi exarado parecer favorável pelo Relator e aprovado por unanimidade.

Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a Reunião às doze horas e quarenta

e cinco minutos (72:451, e determinou que eu (Castro Silva Rocha), secretário

nomeado para o ato, lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos os

Vereadores presentes.
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